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DKCISAO SUMARIA:
Proferida ao abrigo do disposto no art. 417° n° 6 al. a) do CPP:

1 - OS FACTOS
O presente processo foi redistribuído a esta 3^ Secção, na sequência de acórdão 

proferido em 10 de Fevereiro de 2022, na Secção da Propriedade Intelectual e da 

Concorrência, Regulação e Supervisão, deste Tribunal da Relação de Lisboa, nos termos da 

qual foi declarada a incompetência dessa Secção da Propriedade Intelectual, Concorrência, 

Regulação e Supervisão para apreciar e decidir o presente recurso, por se considerar ser da 

competência das Secções Criminais (acórdão com a referência Citius 18033959 e Termos de 

redistríbuíção com as referências Citius 18135043 e 566495 deste apenso).

Este acórdão julgou improcedente a reclamação apresentada pela Autoridade da 

Concorrência (AdC) para a conferência, ao abrigo do disposto no art. 417° n°s 6 a) e 8 do 

CPP, da decisão sumária proferida em 9 de Dezembro de 2021, que Já havia declarado a 

incompetência desta Secção da Propriedade Intelectual, Concorrência, Regulação e 

Supervisão para apreciação do recurso, com os mesmos fundamentos (decisão sumária com a 

referência Citius 17763617 e acórdão com a referência Citius 18033959).

E O recurso visado é o que foi interposto pela AdC, de uma decisão proferida pelo Juiz 

de Instrução Criminal do Juízo de Instrução Criminal de Lisboa, Juiz 5, em 15 de Dezembro 

de 2020 que se pronunciou sobre um requerimento apresentado pela visada Vodafone 

Portugal - Comunicações Pessoais, S.A., no qual, arguiu a irregularidade da busca efectuada 

nas suas instalações pela Autoridade da Concorrência, porque fundada em despacho (do M° 

P°) também ele irregular (requerimento de interposição de recurso com a referência Citius 177725476 deste 

apenso).

O despacho recorrido declarou a nulidade da apreensão de todos os e-mails recolhidos 

na sede da Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais, S.A., em resultado de buscas 

ordenadas e realizadas pela Autoridade da Concorrência, no âmbito do processo de 

contraordenação sob a referência n.° PRC/2018/5, detenuinando a sua destruição e 

sustentando a inadmissibilidade de tal apreensão, por ter considerado que se tratou de
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ingerência ilegítima da autoridade administrativa no sigilo das telecomunicações (despacho com 

a referência Citius 401299341 deste apenso de inquérito para prática de actosjurísdícíonaís).

O texto dessa decisão é o seguinte (transcrição integral):

A fls. 840 veio a Autoridade da Concorrência invocar a nulidade do processado, em 

virtude de, até 28 fevereiro 2020, desconhecer a marcha dos presentes autos, não tendo sido 

notificada, designadamente, do despacho do JIC, do recurso interposto pela Vodafone e do 

acórdão proferido pelo TRL.

Considera, assim, ter existido violação do princípio do contraditório.

A recorrente Vodafone pronunciou-se nos termos de fls. 865.

Entende-se não assistir razão à ADC.

Com efeito, não tem a mesma qualquer estatuto processual no âmbito destes autos, 

desde logo, uma posição substancialmente próxima da posição de assistente - se a lei quisesse 

prever a possibilidade de a ADC poder constituir-se assistente (ou figura próxima), tê-lo-ia, 

decerto consagrado.

Termos em que se julga não verificada a invocada nulidade.

Veio a Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais, S.A., com os fundamentos que 

constam do requerimento inicial, arguir a irregularidade da busca efetuada nas suas 

instalações pela autoridade da concorrência, porque fundada em despacho (do M° P°) também 

ele irregular.

À autoridade da Concorrência são-lhe atribuídas determinadas competências próprias, 

no âmbito de inquérito levado a cabo por aquela entidade.

No que ao caso presente diz respeito, uma delas é precisamente a de proceder a buscas 

(art. 18°, n° l, alínea c) Lei 19/2012, de 08 maio).

As mesmas devem ser autorizadas pela autoridade Judiciária competente - n° 2 do 

mesmo preceito legal.

Aliás, neste âmbito, segue-se de perto o regime legal estabelecido para as buscas 

realizadas em processo penal.

As buscas domiciliárias deverão, pois, ser autorizadas pelo juiz de instrução - art. 19° 

n° 1 do diploma a que aludimos.
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O n° 7 daquele mesmo preceito prevê situações em que as buscas devem ser presididas 

pelo juiz de instrução.
Em buscas em causa nos autos foram realizadas ao abrigo das citadas disposições

legais.
Compulsados os autos, verifica-se que todas as buscas foram realizadas após a 

emissão de despacho da autoridade Judiciária competente e no âmbito do que foi autorizado, 
sendo por esse motivo as respetivas diligências e apreensões válidas, nos termos dos arts. 18° 

n° 1, alínea c) e 21 ° da Lei 19/2012. de 8 de Maio, sendo que as apreensões efetuadas o foram 

no âmbito dos mandados de busca emitidos e com a finalidade dali constante.
Da invocada inconstitucionalidade:

Entende-se que a alegada inconstitucionalidade das normas dos arts. 122°, 123° e 126° 

do CPP, aplicáveis por via do disposto no art. 13° n° I LDC e 41° n° I do RGCO, quando 

interpretadas no sentido de nào pennitir a imediata suspensão do ato em curso quando são 

invocadas violações de direitos, liberdades e garantias, nào se verifica.

Numa ponderação entre os aludidos direitos fundamentais, por um lado, e o interesse 

na realização da justiça, por outro, leva a que o entendimento apontado pela requerente não 

tenha, no nosso entendimento, razão de ser.
Ora, sem prejuízo de analisar a questão posteriormente e, sendo caso disso, de declarar 

nula a busca e a apreensão realizada, o certo é que a suspensão de tal diligência, sempre que 

arguidas violações de direitos, liberdades e garantias, mais não faria do que permitir fosse 

deitado por terra o objetivo da busca. Sem dizer que a entender-se desta forma, dificilmente se 

conseguiria, em processo crime ou contraordenacional, efetuar diligências de busca, numa 

quase impossível tarefa de, neste caso. prosseguir a realização da justiça.

Consideramos, pois, não estar verificada a invocada inconstitucionalidade.
Da busca e apreensão da correspondência eletrónica:
Nos termos do disposto no art. 18° n° 1, alínea c) Lei 19/2012, de 8 de maio, na 

sequência de busca validamente autorizada e realizada, a Autoridade da Concorrência pode 

proceder à apreensão de documentos, em qualquer suporte designadamente digital, que se
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encontrem nas instalações da sociedade arguida ou até acessíveis a partir da mesma, por se 

encontrarem remotamente alojados em servidores externos.

Como resulta da leitura dos arts. 16° e 17° da Lei 109/2009 de 15 de setembro, o 

conceito de documento digital e e-mail nào sào, no entanto, confundíveis.

De igual modo se verifica ser irrelevante perante tais normas legais se os e-mails ou 

mensagens de natureza semelhante foram ou nào abertas pelo seu destinatário, o que aliás nào 

pode ser sempre tecnicamente detenninado, porquanto uma mensagem pode surgir como 

aberta num dispositivo e nào aberta noutro - cfr. Ac. TRP de 12.09.2012, proc. n° 

787/11.5PWPRT.PI, www.dgsi.pt.

Entende-se assim que todos os e-mails apreendidos devem ser classificados como 

correspondência eletrónica, definida como tal no art. 17° da Lei do Cibererime.

Uma vez que nos encontramos no âmbito de ilícito contraordenacional tal apreensão 

não é permitida nos termos do art. 42° n° I do DL n° 433/82, de 27 de outubro e nào foi 

autorizada pelo Juiz de Instrução, tratando-se de ingerência ilegítima da autoridade 

administrativa no sigilo das telecomunicações, pelo que se declara a nulidade da apreensão de 

todos os e-mails recolhidos na sede das requerentes, os quais após trânsito devem ser 

destruídos.

Notifique (fim de transcrição) (despacho com a referência Citius 401299341 deste apenso de 

inquérito para prática de actos jurisdicionais).
No âmbito do processo de contraordenaçào que correu termos na autoridade da 

Concorrência sob a referência n.° PRC/2018/5, instaurado para investigar práticas restritivas 

da concorrência, a Vodafone foi alvo de diligências de busca, exame, recolha e apreensão, 

realizadas por esta Autoridade, entre os dias 11 e 21.12.2018, em cumprimento do mandato 

emitido pela Exma. Senhora Procuradora do Ministério Público da Comarca de Lisboa, em 

10.12.2018 (certidão emitida pela Autoridade da Concorrência com a referência Citius 243526 e do acórdão 

proferido pela Secção de PICRS do Tribunal da Relação de Lisboa, em 8 de Setembro de 2020 referência Citius 
16008216. ambos no processo 272/19.7YUSTR-A e ainda as sentenças do TCRS proferidas em 13.03.2020 
(referencia Citius 256671). no processo 272/19.7YUSTR-G e em também em 13.03.2020 (referência Citius 
256637). no processo 272/19.7YUSTR-A).



Processo: 28999/18 3T8LSB-B LI
Referência: 18154364

Lisboa - Tribunal da Relação
3‘ Secção

Rua do Arsenal • l.ctra G 
1100-038 Lisboa

Tclef 213222900 Fax 213222992 Mail lisboa.tr^''tribunais org pi

Recurso Penal
Na pendência das diligências de busca e apreensão, a Vodafone apresentou junto da 

Autoridade da Concorrência vários requerimentos arguindo a desconformidade legal dessas 

diligências, nomeadamente no que respeita à alegada ilegalidade da apreensão de correio 

eletrónico, cuja resposta da Autoridade da Concorrência foi no sentido de não reconhecer as 

invalidades aí invocadas (certidão emitida pela Autoridade da Concorrência com a referência Citius 243526 

e do acórdão proferido pela Secção de PICRS do Tribunal da Relação de Lisboa, em 8 dc Setembro de 2020 
referência C itius 16008216. ambos no processo 272/19.7Y11STR-A e ainda as sentenças do TCRS proferidas em 
13.03.2020 (referência Citius 256671). no processo 272/19.7YUSTR-G e em também em 13.03.2020 (referência 
Citius 256637). no processo 272/19.7YUS rR-AJ.

Das diligências de busca e apreensão efetuadas não resultou a constituição da 

Vodafone como visada (certidão emitida pela Autoridade da Concorrência com a referência Citius 243526 e 

do acórdão proferido pela Secção de PICRS do Tribunal da Relação de Lisboa, em 8 de Setembro de 2020 
referência Citius 16008216, ambos no processo 272/19.7YUSTR-A e ainda as sentenças do TCRS proferidas em 
13.03.2020 (referência Citius 256671). no processo 272/I9.7YUSTR-G e em também em 13.03.2020 (referência 
Citius 256637). no processo 272/19.7YUSTR-A).

Porém, foi extraída certidão para a abertura de novo inquérito, desta feita com a 

referência PRC/2019/1. igualmente por práticas restritivas da concorrência (certidão emitida pela 

Autoridade da Concorrência com a referência Citius 243526 e do acórdão proferido pela Secção de PICRS do 
Tribunal da Relação de Lisboa, em 8 de Setembro de 2020 referência Citius 16008216, ambos no processo 
272/19.7YUSTR-A e ainda as sentenças do TCRS proferidas em 13.03.2020 (referência Citius 256671). no 
processo 272/19.7YIJSTR-G c em também em 13.03.2020 (referência Citius 256637). no processo 
272/19.7YUSTR-A).

Neste processo contraordenacional, a Vodafone foi constituída visada (certidão emitida 

pela Autoridade da Concorrência com a referência Citius 243526 e do acórdão proferido pela Secção de PICRS 
do Tribunal da Relação de Lisboa, em 8 de Setembro de 2020 referência Citius 16008216, ambos no processo 
272/19.7YUSTR-A e ainda as sentenças do TCRS proferidas em 13.03.2020 (referência Citius 256671). no 
processo 272/I9.7YUSTR-G e em também em 13.03.2020 (referência Citius 256637). no processo 
272/I9.7YUSTR-A).

E a prova apreendida nas diligências de busca, exame, recolha e apreensão, realizadas 

pela Autoridade da Concorrência, no âmbito do processo rf PRC/2018/5 passou a integrar 

também a prova a ter em conta no processo n° PRC/2019/1 (certidão emitida pela Autoridade da 

Concorrência com a referência Citius 243526 e do acórdão proferido pela Secção de PICRS do Tribunal da 
Relação de l.isboa. em 8 de Setembro de 2020 referência Citius 16008216. ambos no processo 272/19.7YUSTR-
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A e ainda as sentenças do TCRS proferidas em I3.03.2020 (referência Citius 25667I). no processo 

272/l9.7YUS rR-(i e em também em 13.03.2020 (referência Citius 256637). no processo 272/I9.7YUSTR-A).

Neste processo de conlraordenaçào n° PRC/2019/1, foram interpostos vários recursos 

interloculórios, pela Vodafone. relacionados com o tratamento de infomiaçào obtida em 

resultado daquelas buscas e apreensões e sua classificação como confidencial e ainda no que 

diz respeito ao conceito de «segredos do negócio» nos termos e para os efeitos previstos, ou 

no art. 30° da Lei da Concorrência, ou o decorrente do art. 39° n° 2 do «Acordo TRIPS» em 

conjugação com os arts. 21° al. i) da Direcliva (EU) 2016/943 e 313° do Código da 

Propriedade Industrial aprovado pelo DL 110/2018 de 10 de Dezembro (as sentenças do I CRS 

proferidas em 13.03.2020 (referência Citius 256671). no processo 272/19.7YUSTR-G e em também em 
13.03.2020 (referência Citius 256637), no processo 272/19.7YUSTR-A e o acórdão proferido pela Secção de 
PICRS do Tribunal da Relação dc Lisboa, em 8 de Setembro de 2020 referência Citius 16008216. no processo 
272/I9.7YLJSTR-A).

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Se bem se compreendeu o raciocínio desenvolvido na decisão sumária proferida em 9 

de Dezembro de 2021 e no acórdão proferido em 10 de Fevereiro de 2022, a secção da PICRS 

deste Tribunal da Relação de Lisboa rejeitou a sua competência para apreciar o presente 

recurso, em virtude de o mesmo ter por objecto uma decisão proferida por um Juiz de 

Instrução Criminal e, porque o mesmo não é nenhuma das entidades enumeradas nos arts. 

111° e 112° da LOSJ, concluindo assim que este recurso não trata de matéria de direito da 

concorrência, mas sim de matéria criminal e processual penal.

Em primeiro lugar, não está sequer pacificada entre os sujeitos processuais deste 

processo a existência de fundamento legal que legitime a intervenção do JIC nesta espécie de 

processos e nesta fase ainda administrativa em que estão em causa decisões interlocutórias da 

competência exclusiva do M°. P°. e actos de recolha de prova levados a cabo pela Autoridade 

da Concorrência e fora do circunstancialismo previsto no art. 19° da Lei 19/2012, de 08 de 

Maio, como é o caso vertente, em que não estava em causa a realização de qualquer busca 

domiciliária.

Esse é, de resto um dos «thema decidendum» deste recurso, ainda que reflexo, ou 

prévio e consiste em saber se o Juiz de Instrução Criminal tem competência material e
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funcional para apreciar nulidades e irregularidades eventualmente ocorridas, ou, pelo menos, 

suscitadas quanto ao concreto modo como a Autoridade da Concorrência executa os 

mandados de busca e apreensão emitidos ao abrigo das regras contidas nos arts. 18° a 2T da 

Lei 19/2012 de 8 de Maio, que contém o Novo Regime Jurídico da Concorrência (NRJC).
A verdade é que, face às especificidades das regras que regulamentam os processos de 

contraordenaçào por infraeções à lei da concorrência afigura-se, no mínimo, muito duvidosa a 

existência de tal competência.

Anote-se que, em matéria de mecanismos processuais para aferir da forma como a 

Autoridade da Concorrência executa os mandados de busca ordenados pelo M°. P°. na fase 

administrativa do processo de contraordenaçào em matérias de direito da concorrência e 

quanto à própria sindicabilidade da decisão do M°. P° de ordenar a realização de buscas e 

apreensões, o Tribunal da Relação de Lisboa, já tomou posição, em sucessivas decisões, no 

sentido de que:

«A Lei da Concorrência (Lei 19/2013 de 08.05, na versão da Lei 23/2018, de 05/06) 
define um regime recursal especifico no que respeita à impugnação de buscas em matéria de 

contra-ordenações;

«Por via da dita Lei são admissíveis recursos interlocutórios de actos e diligências 

efectuadas na fase administrativa do processo.

«Contudo, no que respeita a buscas, na fase administrativa, não pode ser objecto de 

impugnação judicial a própria decisão de ordenar a busca e a sua dimensão;

«Tal acto é do Ministério Público e é insindicável em fase administrativa contra-
ordenacional;

«Na fase administrativa o juiz apenas pode conhecer e sindicar a execução da busca 

conhecendo da adequação das operações de busca ao mandado que as suporta;
Se a parte desejar colocar em crise a decisão de buscar terá de o fazer na fase judicial 

do processo de contra-ordenação indicando aí qual a prova apurada na busca que foi tida em 

conta e não o poderia ter sido e porquê» (Ac. da Relação de Lisboa de 21.02.2019. proc. 

229/18.5YUSTR-LI-3. No mesmo sentido, Acs. da Relação de Lisboa de 13.02.2019. proc. 
71/18.3YUSTR-E.Ll,de 26.06.2019, proc. 7I/18.3YUSTR-H.L1,, in httD://www.d2si.ptL
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Estas decisões, proferidas quando a competência material para a apreciação dos 

recursos de decisões de processos de contraordenaçào por infracções às leis da concorrência 

estava exclusivamente atribuída a esta 3^ Secção do Tribunal da Relação de Lisboa (o que 

acontecia aquando da entrada em vigor da Lei 23/2018 de 5 de Junho), foram sucessivamente 

reafirmadas, por exemplo, nos Acs. da Relação de Lisboa 12.11.2019, proc. 71/18.3YUSTR- 

J.Ll-PICRS e de 26.11.2019, proc. I8/19.0YUSTR-D.L1-PICRS in http://vv\v\v.dtisi.pt.

Aparte esta questão, ela própria integrada no núcleo de temas e tipos de efeitos 

jurídicos da competência material exclusiva da Secção da PICRS deste Tribunal, o que agora 

interessa realçar é que, não se afigura que seja a mera intervenção do Juiz de Instrução 

Criminal que, acertada ou erradamente, aceitou apreciar, na fase administrativa do processo, 

as irregularidades alegadamente ocorridas na execução de um mandado de busca e apreensão, 

no domínio da tramitação de um processo de contraordenaçào, instaurado por práticas 

restritivas da concorrência, que terá o condão de o transformar num processo penal ou de 

natureza criminal.

É que as espécies de processos ou a sua natureza jurídica são aquelas que o legislador 

qualifica como criminais, civis, laborais, de concorrência, de comércio, de propriedade 

intelectual, ou outras, de acordo com os temas a decidir, os pressupostos de facto e de direito 

de que depende o reconhecimento jurisdicional da existência de certos diretos ou a sua 

constituição «ex novo», à luz do direito substantivo que for aplicável e de acordo com a 

regulamentação lega! que estabelece para o correspondente iter sequencial de actos, prazos e 

procedimentos adequados, para esse efeito, segundo normas legais imperativas que não se 

alteram consoante a pessoa ou a entidade que as interpreta e aplica (cfr., v. g., arts. 37° a 44° 

da LOSJ; 212° do CPC, 14° a 16° e 381 ° a 398° do CPP).

Tal como é reconhecido no acórdão de 10 de Fevereiro de 2022 da secção da PICRS 

«a decisão objecto de recurso (interposto pela AdC) declara a nulidade da apreensão de 

correio electrónico, apreensão efectuada pela AdC no âmbito dos poderes que lhe são 

conferidos pelo art. I8°/1 c), em execução de mandado de busca e apreensão emitido pelo 

Ministério Público, em conformidade com o disposto no art. l8°/2 e 21° todos do Regime 

Jurídico da Concorrência».
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Ora, a Autoridade da Concorrência nào faz investigação criminal.
É uma pessoa colectiva de direito público, com a natureza de entidade administrativa 

independente, dotada de autonomia administrativa e financeira, de autonomia de gestão, de 

independência orgânica, funcional e técnica, e de património próprio, cuja missão, nos termos 

do art. r n” 3 do seu estatuto constante do D.L. 125/2014, de 18 de Agosto, é assegurar a 

aplicação das regras de promoção e defesa da concorrência nos sectores privado, público, 

cooperativo e social, no respeito pelo princípio da economia de mercado e de livre 

concorrência, tendo em vista o funcionamento eficiente dos mercados, a afectação óptima dos 

recursos e os interesses dos consumidores, nos termos previstos na lei e nos presentes 

estatutos.
Também segundo o disposto no art. 5° n° 1 da Lei 19/2012 de 08 de Maio. «o respeito 

pelas regras de promoção e defesa da concorrência é assegurado pela Autoridade da 

Concorrência, que, para o efeito, dispõe dos poderes sancionatórios, de supervisão e de 

regulamentação estabelecidos na presente lei e nos seus estatutos».

No exercício desses poderes sancionatórios que lhe são conferidos por esta norma e 

também pelo artigo 6° do Decreto-Lei 125/2014 de 18 de Agosto, a Autoridade da 

Concorrência tem poderes de inquirição, busca e apreensão, regulados nos termos dos arts. 

18° a 21° Lei 19/2012 de 8 de Maio (Lei da Concorrência), no âmbito de investigações de 

práticas restritivas da concorrência, tal como estas se encontram tipificadas nos arts. 9° a 12° e 

seguindo um procedimento de natureza contraordenacional, conforme previsto no art. 13° da 

mesma Lei da Concorrência e nela regulado em todas as suas fases.
E foi precisamente este tipo de actuaçào da AdC, em matéria de apreensão de 

documentos, segundo o regime inserto no artigo 18° da Lei da Concorrência e o âmbito da 

autorização do M°. P°. agindo como «autoridade judiciária», nos tennos e para os efeitos do n° 

1 do artigo 20° da LdC, que o despacho recorrido apreciou, apesar de erradamente, diga-se, ter 
invocado a proibição da apreensão de documentos prevista no art. 42° n° 1 do DL 433/82, de 

27 de Outubro.
É que mesmo o uso deste argumento nào neutraliza em nada a constatação de que o 

que esteve em apreciação na decisão recorrida foram, pura e simplesmente, diligências



Processo: 28999/18.3T8LSB-B.L1
Referência: 18154364

Lisboa - Tribunal da Relação 
3* Secção

Rua do Arsenal - Letra Ci 
1100-038 Lisboa

Telef 213222900 Fax 213222992 Mail lisboa.lr''<ílnbunais org pl

Recurso Penal

probatórias e procedimentos destinados à obtenção de prova documental através de buscas e 

apreensões que são objecto de um regime jurídico próprio, têm uma tramitação processual 

específica e essa é a que está prevista na Lei da Concorrência, e foram levadas a cabo para 

prosseguir finalidades nesta previstas, as que nada têm a ver com o Direito Penal ou com o 

Processo Penal, nem, tào-pouco, com o regime geral das contraordenações previsto no DL n° 

433/82, de 27 de Outubro ou com alguma infracçào tipifeada noutro regime jurídico que se 

encontre no universo de competências das secções excliisivamente criminais deste TRL.

Ora, «o novo RJC (regime jurídico da concorrência) veio expressamente regulamentar 
os recursos das decisões interloculórias e fê-lo de forma que se pode considerar completa, não 

deixando por isso, margem para aplicação subsidiária do art. 55° do RGCO» (Maria José 

Costeira e Fátima Reis Silva, Lei Da Concorrência. Comentário Conimbricense, Almedina, 

pág. 822), pelo que, a obtenção de meios de prova, a intervenção das autoridades Judiciárias, a 

competência instrutória da autoridade administrativa, os meios de reacçào contra decisões 

interloculórias e os direitos de defesa, tanto durante a fase organicamente administrativa do 

procedimento, como na sua fase judicial, têm esta regulamentação específica, autonomizada e 

autossuficiente, que é a da Lei da Concorrência (cfr., no mesmo sentido, o Ac. do TC n° 

175/2021 de 6 de Abril de 2021, que decidiu não julgar inconstitucional a norma contida no 

artigo 85° n° 1 da Lei da Concorrência, interpretado no sentido em que, de entre os actos 

praticados pela Autoridade da Concorrência na fase administrativa do processo de 

contraordenaçào, só são susceptíveis de recurso aqueles que tiverem natureza decisória, não 

havendo lugar à aplicação subsidiária da norma contida no artigo 55° do Regime Geral das 

Contraordenações, in hup://\v\\\v.trihiinalconstilucional.pt).
Salvo 0 devido respeito, o argumento de que «não se trata de recurso de decisão da 

AdC» também não se afigura adequado para afastar a competência material da Secção da 

PICRS, porque, nessa linha de pensamento, ter-se-ia de concluir o mesmo, quando os recursos 

são das decisões do TCRS que apreciam as impugnações judiciais das decisões da AdC que 

aplicam coimas e outras sanções por práticas restritivas do funcionamento dos mercados ou 

outras infraeções às leis da concorrência.
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Ora, acerca destes recursos, nào há dúvida alguma que devem ser julgados na Secção 

da PICRS, nos termos das disposições conjugadas dos arts. 67° n° 5 e 112° da LOSJ.

Aceitar a competência das Secções Criminais como declarado pela Secção da PICRS 

deste TRL, nos termos constantes quer da decisão sumária de 9 de Dezembro de 2021, quer 
do acórdão daquela mesma secção de 10 de Fevereiro de 2022, seria desvirtuar totalmente as 

regras processuais que regulam a competência dos Tribunais em razão da matéria.
E comumenle afirmado que a competência da Secção PICRS se decalca sobre a 

competência do TCRS. coincidindo integralmente quanto ao conjunto de temas que lhes 

compete conhecer e decidir, como se fossem uma fotografia e o seu negativo e assim é, face 

ao que dispõe o art. 67° n° 5 em conjugação com o art. 112° da LOSJ, segundo a sua actual 
redacção resultante da entrada em vigor da Lei 23/2018 de 5 de Junho.

Trata-se de uma competência atribuída em razão da matéria.

Como é sabido, a competência material refere-se à repartição do poder judicial do 

Estado, por uma diversidade de jurisdições ou de tribunais especializados em determinadas 

áreas do direito, ou seja, estabelecida em função do objecto da causa, do ponto de vista 

qualitativo (Manuel de Andrade, Noções Elementares de Processo Civil, Coimbra Editora, p. 
94 e ss., Abrantes Geraldes, Princípios Fundamentais de Processo Civil, I Volume, T edição, 

Almedina, 1998, p. 38. No mesmo sentido, Miguel Teixeira de Sousa, Introdução ao Processo 

Civil, 85), a qual, também no direito penal e no direito contraordenacional envolve a 

distribuição das causas pelas diferentes espécies de tribunais em cada instância e se 

caracteriza como a «parcela de jurisdição, distribuída às diferentes espécies de tribunais, 

tendo em atenção a natureza das causas a resolver; de maneira que às particularidades 

decisivas na matéria ou na natureza dos assuntos a tratar correspondam órgãos jurisdicionais 

com uma organização e um formalismo que lhes sejam adequados» (Eduardo Correia, 
Processo Criminal, p. 276. No mesmo sentido, Claus Roxin/Schiinemann, 
Strafverfahrensrecht: ein Studienbuch, 28.^ ed., MUnchen, Beck, 2014 Germano Marques da 

Silva, Direito Processual Penal Português. I, 7.^ ed., Lisboa, Univ. Católica, 2013).

De acordo com a clássica repartição dos critérios objectivos de atribuição da 

competência - a matéria, o valor, o funcional e o territorial (Chiovenda, Instituições de Direito
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Os incidentes e apensos, bem como a execução das decisões relativos e proferidas em 

todas as causas enumeradas nos n°s 1 a 4 do mesmo art. 112° (n“ 5).

«Ao contrário da regra geral em matéria de impugnação de decisões 

contraordenacionais tomadas pelas autoridades administrativas - em que a competência para a 

apreciação dos respetivos recursos cabe aos juízos locais criminais ou aos Juízes de pequena 

criminalidade do local onde se tiver consumado a infração (ou onde se praticou o último ato 

de execução ou de preparação) ou, se a contraordenaçào se tiver consumado em várias áreas, 

o de qualquer delas, preferindo o daquele em que em primeiro lugar houve notícia da 

contraordenaçào (cfr. artigos 130.°, n.° 2, al. d) da LOSJ, 61.° do RGCO e 21.° do CPP) - para 

o recurso de decisões de determinadas entidades será competente para a sua apreciação e 

decisão 0 TCRS.

«A determinação da competência do TCRS obedece a critérios subjetivos e objetivos.

«Em termos subjetivos, o TCRS apenas é competente para conhecer de recursos de 

decisões das seguintes entidades: AdC, ANACOM. BP, CMVM, ERC e ISP (presenlemenle 

ASF) e “das demais entidades administrativas independentes com funções de regulação e 

supervisão*’

«Em lermos objetivos, o TCRS tem competência para “conhecer das questões relativas 

a recurso, revisão e execução das decisões, despachos e demais medidas em processo de 

contraordenaçào legalmente suscetíveis de impugnação" das referidas entidades, incluindo 

“os respetivos incidentes e apensos, bem como a execução das decisões". E, para além disso e 

especificamente no que tange à AdC, o TCRS aprecia sobre todas as decisões passíveis de 

recurso, ainda que regidas pelo procedimento administrativo, bem como a decisão ministerial 

prevista no âmbito do controlo de concentrações» (Carla Câmara, Tribunal da Concorrência, 

Regulação
https://\v WAV.concorrencia.pt/sitcs/default/tlles/importcd- 

matiazines/CR 30 Carla Camara.pdf).
O que está em causa, no presente recurso, é a apreensão de correio electrónico com 

vista à obtenção de documentos aptos a produzir meios de prova acerca de infraeções ao 

Direito da Concorrência e a actividade probatória analisada na decisão recorrida, é a que foi

Supervisão: Quo Vadis?, págs. 22 23.e e in
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levada a cabo pela AdC, no uso dos seus poderes próprios de investigação, a coberto de um 

mandado de busca e apreensão emitido pelo M°. P°., nos termos das disposições conjugadas 

dos arts. 18“ e 20“ do NRJC e no domínio da tramitação de um processo de contraordenação 

por práticas restritivas de concorrência.
Quer do ponto de vista da admissibilidade do recurso a tais meios de obtenção de 

prova, quer das formalidades legais impostas como condições da sua validade, eílcácia e 

admissibilidade, terão de ser sempre as regras que integram o novo regime jurídico da 

concorrência inserto na Lei 19/2012 de 8 de Maio aestarem análise.
Mesmo tendo sido proferida por um Juiz de Instrução Criminal, que não tem 

competência, nem material, nem funcional para tanto, a decisão recorrida versa sobre matérias 

e ramos de direito que estão na exclusiva esfera de competência material do TCRS e é ainda a 

apreciação de actos de instrução e investigação praticados pela AdC no uso da suas 

competências e por causa delas, segundo o seu estatuto e os poderes de busca apreensão e 

exame que lhe estão atribuídos no Novo Regime Jurídico da Concorrência, ou seja, por uma 

das entidades enumeradas no art. 112“ da LOSJ.
Por isso que, quanto à temática da decisão recorrida e à qualidade da entidade da qual 

proveem as questões apreciadas em tal decisão estão verificados os dois critérios de conexão 

determinantes da competência exclusiva do TCRS, em razão da matéria.
E, estando no domínio da competência material do TCRS, não podem deixar de ser 

apreciadas e decididas, em instância de recurso, pela Secção PICRS do Tribunal da Relação 

de Lisboa.
A aceitação da competência material pelas secções criminais do Tribunal da Relação, 

em situações como a presente, implicaria a preterição de regras imperativas de interesse e 

ordem pública, determinantes de incompetência absoluta e que interferem com os próprios 

fundamentos do poder jurisdicional do Estado.
E também desvirtuaria as razões que estiveram na base da criação e instalação daquela 

secção de PICRS, com a entrada em vigor da Lei 23/2018 de 5 de Junho.
A propósito, importa atentar no seguinte:
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O Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão (TCRS) é uma criação da Lei 

46/2011 de 24 de Junho, foi instituído pelo Decreto-Lei 67/2012, de 20 de Março e foi 

instalado em 30 de Março de 2012, em concretização da Portaria 84/2012, de 29 de Março.
A sua criação, instituição e implementação corresponderam essencialmente a uma 

exigência da Troika, como uma das medidas de melhoramento do funcionamento do sistema 

judicial, considerado, então, «essencial para o funcionamento correcto e justo da economia, (i) 

assegurando de forma efectiva e atempada o cumprimento de contratos e de regras da 

concorrência; (ii) aumentando a eficiência através da reestruturaçào do sistema judicial e 

adoptando novos modelos de gestão dos tribunais; (iii) reduzindo a lentidão do sistema 

através da eliminação de pendências e facilitando mecanismos de resolução extra-judiciais», 
no âmbito da concessão de assistência financeira da União Europeia a Portugal e 

consubstanciado no Memorando de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 

Económica celebrado entre Portugal e a União Europeia, o Banco Central Europeu e o Fundo 

Monetário Internacional de 17 de Maio de 2011.

Naquele preciso contexto histórico, assistia-se a uma concentração de competências no 

Tribunal do Comércio em matérias tão complexas e diversificadas como a propriedade 

intelectual, a concorrência, regulação e supervisão, para além daquelas que ainda hoje 

conserva, à luz do actual sistema de organização judiciária estabelecido na Lei n.° 62/2013, de 

26 de Agosto, o que redundou num enorme congestionamento daquele Tribunal e num 

elevadíssimo número de pendências, de resto, assinalados expressamente na exposição de 

motivos inserta na Proposta de Lei 32/XI/l que deu origem à citada Lei 46/2011 de 24 de 

Junho, visando a criação dos Tribunais da Propriedade Intelectual e da Concorrência. 

Regulação e Supervisão, como forma de garantir «a melhor repartição da competência 

material dos tribunais de acordo com a especificidade e complexidade das questões.
«Com base nessas prioridades, ao abrigo da aposta na especialização dos tribunais, o 

Governo apresenta a presente lei, que visa, essencialmente, a criação de Tribunais de 

competência especializada para a propriedade intelectual e para a concorrência, regulação e 

supervisão e a fixação das competências desses novos Tribunais.
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«E se no caso da Propriedade Intelectual se visa antecipar a sua criação, que já se 

encontra preconizada na LOFTJ de 2008, no caso da Concorrência, Regulação e Supervisão 

trata-se de uma solução inovadora que reflecte a aposta no tratamento autónomo e 

diferenciado destas questões.

«O incremento da função reguladora do Estado, através de entidades independentes 

reguladoras, com competência sancionatória em sectores de actividade muito específicos e 

complexos, exige do sistema de justiça, nomeadamenle dos Magistrados que têm de julgar 

recursos das decisões das entidades reguladoras, nomeadamente em matéria contra 

ordenacional, um elevado grau de especialização» (exposição de motivos da Proposta de Lei 

32/XI/l,
https://\vvvw.parlamento.pl/ActividadeParlainentar/Paginas/Detalhelniciativa.aspx?BIP=3542

in

5).
Foi assim, face a este concreto propósito de «melhorar a qualidade do serviço público 

de Justiça, pugnando por uma Justiça que seja vista pelos cidadãos mais como serviço do que 

como poder e que se assuma como um factor de promoção do desenvolvimento económico, 

criando condições para a segurança jurídica, a confiança e a captação de investimento interno 

e externo» (exposição de motivos citada), que entre as exigências do memorando, se contava, 
no ponto 7.11., «tomar completamente operacionais os tribunais especializados em matéria de 

Concorrência e de Direitos de Propriedade Intelectual».

No que se refere a objectivos específicos em matérias de concorrência, contratos 

públicos e ambiente empresarial, estavam previstas no ponto 7.20 do mesmo memorando, 

entre outras medidas, o estabelecimento de «um tribunal especializado no contexto das 

reformas do sistema judicial», a «revisão da Lei da Concorrência, tornando-a o mais 

autónoma possível do Direito Administrativo e do Código do Processo Penal e mais 

harmonizada com o enquadramento legal da concorrência da UE, em particular», a 

simplificação da lei, «separando claramente as regras sobre a aplicação de procedimentos de 

concorrência das regras de procedimentos penais, no sentido de assegurar a aplicação efectiva 

da Lei da Concorrência» e racionalização das «condições que determinam a abertura de 

investigações, permitindo à Autoridade da Concorrência efectuar uma avaliação sobre a
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importância das reclamações», o que se afigura muito sintomático do esforço concertado de 

criação de uma jurisdição própria, exclusivamente vocacionada para as questões da 

concorrência, regulação e supervisão, especializada e autonomizada de todas as outras 

Jurisdições, especialmente a criminal, mas. ao mesmo tempo, da congregação, nessa 

Jurisdição própria e diferenciada, da competência em razão da matéria para julgar todas as 

causas que envolvam a aplicação do direito da concorrência, que veio a culminar com a 

transposição da Directiva 2014/104/UE do Parlamento Europeu e do Conselho pela Lei 
23/2018 de 5 de Junho.

Esta Directiva contém o regime jurídico das acções de indemnização (private 

enforcement) por infrações às disposições do direito da concorrência dos Estados-Membros e 

da União Europeia e ficou vulgarmente conhecida como diretiva private enforcement.

As infrações ao direito da concorrência estão, como é sabido, consagradas em diploma 

próprio: a Lei da Concorrência (LdC). aprovada pela Lei 19/2012 de 8 de Maio.

O TCRS é um Tribunal de Competência Territorial Alargada, como estabelecido no 

art. 83° n° 3 al. b) da Lei 62/2013, de 26 de Agosto e no anexo III da mesma lei, com sede em 

Santarém e competência à escala nacional.

No que se refere à sua competência material é, como resulta das disposições 

conjugadas dos arts. 11 T e 112° da LOSJ e dos propósitos assinalados quer no memorando da 

Troika, quer na exposição de motivos da proposta de Lei 32/XI/l, um tribunal de competência 

especializada.
«Inexiste um acervo substancial de processos que justifique, per se, um tribunal 

especializado em direito da concorrência. Neste quadro, em que não há massa crítica, surge a 

questão da agregação de outras áreas, para além da concorrência. Somos da opinião que tem 

razão de ser a aglutinação das matérias de “concorrência, regulação e supervisão", pese o 

facto de constituírem valências distintas. Na verdade, constata-se um número crescente de 

questões jurídicas comuns aos vários reguladores e o relevo comum do direito europeu e do 
direito da economia. É de sublinhar, também, a aplicação subsidiária do regime geral das 

contra-ordenações nas várias áreas referidas» (Gonçalo Anastácio e Alberto Saavedra, A
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Nova Lei da Concorrência Portuguesa - Notas Preliminares, in Revista da Ordem dos 

Advogados, Ano 73, Jan.-Mar. 2013,1, pp. 327-360).

«A especialização jurisdicional anda ligada à natural “assimetria informativa" que 

existe entre os actores institucionalmente relevantes do mercado (os operadores e as agências, 

fundamentalmente), por um lado, e os juízes que são chamados a conhecer dos actos de 

regulação, por outro. A natureza especificamente técnica (regulação económica) ou 

económica (disciplina da concorrência) desses actos só com uma adequada especialização 

jurisdicional pode ser mitigada. Este fosso exprime-se através da área vocabular hermética 

com que o juiz tem de trabalhar e que tem de dominar minimamente se quiser poder 

pronunciar-se sobre o litígio em causa em termos que não sejam meramente formais- 

procedimentais (...)» (Marta Vicente, Comentário à Lei n.° 46/2011, de 24 de junho, que cria 

o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão", in CEDIPRE Online, n.° 11, FDUC, 

Coimbra, 2012, pp. 13).

São inegáveis as vantagens da especialização em qualquer jurisdição, ao nível da 

melhoria da qualidade das decisões e do aumento da celeridade na tramitação dos processos, 

constituindo, aliás, um dos três pilares em que se alicerçou a reforma de 2014, que instituiu 

uma nova organização do sistema de justiça português ( cfr. o preâmbulo do Decreto-Lei 

49/2014, de 27 de Março) e uma das linhas orientadoras do Estatuto dos Magistrados 

Judiciais (arts. 44° e 45°).

Fruto de um tendencial aperfeiçoamento do conhecimento das matérias e de um mais 

provável aumento de experiência judiciária na sua aplicação concreta, resultante da colocação 

de Magistrados em regime de exclusividade e em permanência em Tribunais de competência 

especializada, com o decurso do tempo (e com adequada formação), a especialização pode 

revelar-se um valiosíssimo contributo para a uniformização da jurisprudência, garantindo a 

harmonia e coerência de todo o sistema jurídico e melhorar substancíalmente a qualidade e a 

prontidão da administração da Justiça.

As razões inerentes à especialização dos Tribunais em função de determinadas 

matérias ou ramos do Direito foram consideradas partícularmente prementes em sede de 

Justiça da Concorrência em Portugal, face à natureza multinacional dos interesses em litígio.
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ao seu elevadíssimo valor monetário, na maior parte dos casos e aos entraves à melhoria de 

uma cultura da concorrência como um propulsor do desenvolvimento da economia, de que a 

excessiva pendência processual e a multiplicação dos temas incluídos na atribuição da 

competência em razão da matéria aos Tribunais de Comércio constituíam dois dos principais 

factores.

Foi precisamente para colocar um termo final à situação que se verificava antes da 

entrada em vigor da Lei 23/2018. de 5 de Junho, que esta lei passou a prever também uma 

instância de recurso de competência especializada e congregadora de todas as questões de 

Justiça da Concorrência, Regulação e Supervisão.

Com a entrada em vigor da LOSJ, a instância competente para conhecer dos recursos 
das decisões tomadas pelo TCRS passou do Tribunal da Relação de Évora, para o Tribunal da 

Relação de Lisboa (cfr. artigo 188° n° 5 da LOSJ), estando essa competência repartida entre 

uma das Secções Cíveis, para os processos de natureza cível e a 3^* Secção em matéria de 

recursos de decisões tomadas em processos de contraordenaçào.
Assim, enquanto que, na primeira instância, um único tribunal de jurisdição territorial 

alargada a todo o território nacional concentrava os poderes de apreciar e decidir todo o 

universo de matérias enumeradas no art. 112° da LOSJ, nas instâncias de recurso, a matéria 

contraordenacional e a matéria cível do direito da concorrência eram da esfera de competência 

material de secções diferentes do Tribunal da Relação de Lisboa, o que até à transposição da 

Directiva «Private Lnforcement» era visto como um importante obstáculo à eficácia e 

celeridade na resolução dos processos judiciais em matérias de direito da concorrência e 

gerador de insegurança jurídica, por não garantir mínimos de homogeneidade na interpretação 

e aplicação concreta das leis da concorrência.

A criação, implementação e instalação da Secção de PICRS no Tribunal da Relação de 

Lisboa, veio dar resposta às reivindicações, nesse sentido, assentes nas críticas dirigidas à 

previsão de uma de "tendencial" especialização no tribunal de primeira instância que não era 

acompanhada por uma adequada especialização nos Tribunais da Relação para a apreciação 

dos recursos das questões do TCRS.
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Reconhecia-se, então, que essa ausência de especialização, nas instâncias de recurso, 

era um factor de «indesejável “pulverização jurisprudencial" em matéria de concorrência ao 

nível da 2.“ instância, em prejuízo da certeza e segurança jurídicas» e por se entender que essa 

especialização, também nos tribunais de recurso é «(...) uma condição indispensável para a 

correta e célere tramitação dos exigentes e complexos institutos, de caráter muito 

especializado, com que o julgador do TCRS se defronta» (Carla Câmara. Tribunal da

Vadis?,Regulação

https://www.concorrencia.pt/sites/default/files/imported-
magazines/CR_30_Carla_Camara.pdf. No mesmo sentido. Marta Vicente. Comentário à Lei 

n° 46/2011, de 24 de junho, que cria o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão'*, 
in CEDIPRE Online. n° II, FDUC, Coimbra, 2012, pp. 1-20; José Miguel Figueiredo; ‘'O 

Tribunal da Propriedade Intelectual - Breves notas atinentes à respectiva instituição. 
Organização e Funcionamento’*, in IV Congresso Internacional de Ciências Jurídico 

Empresariais,
http://hdl.handle.net/l0400.8/1448 e Maria José Costeira, A transposição da Diretiva Private 

Enforcement; perspetiva crítica, p. 181 a 183, UNIO - EU Law Journal. Vol. 3, N." 2, Julho 

2017, PP 175-184, 2017 Centro de Estudos em Direito da União Europeia, Escola de Direito- 

Universidade do Minho in http://ww w.unio.cedu.direito.uminho.pt).
Neste contexto legislativo, aceitar a competência para decidir o presente recurso, nos 

termos exarados no acórdão da Secção da PICRS de 10 de Fevereiro de 2022, seria retroceder 

ao «statu quo» anterior à entrada em vigor da Lei 23/2018 de 5 de Junho que foi precisamente 

aquele que esta Lei visou erradicar, mediante a implementação de uma instância de recurso 

com competência especializada, exclusiva e universal em todas as questões relacionadas com 

a aplicação do direito da concorrência, seja em matéria cível, seja em matéria de 

contraordenações, em sintonia com o modelo de organização judiciária seguido e 

implementado na primeira instância e as suas linhas orientadoras no que se refere à 

especialização dos Tribunais e à imperiosa necessidade de tornar mais célere e eficiente a 

justiça da concorrência, regulação e supervisão.

Supervisão:Concorrência. Quoe

disponívelLeiria,ESTG, 2014, p. 17 e ss.. em
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Quer em atenção às regras que definem a competência em razão da matéria e a 

distribuem pelas diferentes secções deste Tribunal da Relação de Lisboa, quer no que se refere 

à natureza das matérias tratadas na decisão recorrida quer, por fim, por referência à razões de 

ser e aos propósitos visados com a alteração da redacção do art. 67° da LOSJ introduzida pela 

Lei 23/2018 de 5 de Junho, impõe-se a conclusão de que esta secção criminal não é, pois, 

materialmente competente para julgar o presente recurso, sendo competente, para o efeito, a 

secção da PICRS deste Tribunal da Relação.
Razões, pelas quais, se rejeita o mesmo.

Notifique.

Em face da rejeição do presente recurso por incompetência absoluta desta 3^ Secção 

em razão da matéria, verificado que se mostra um conflito negativo de competência, entre esta 

3^ Secção e a Secção da PICRS, ao abrigo do disposto nos arts. 12° n° 2 al. a) e 34° a 36° do 

CPP, decorrido o prazo da reclamação para a conferência, se a mesma não for formulada, 
remeta os autos à Exma. Sra. Juíza Desembargadora Presidente deste Tribunal da Relação, 
para os fins tidos por convenientes.

Lisboa. 13.03.2022 (Domingo)

Texto processado em computador, elaborado e revisto por mim. Os versos estão em

branco.




